
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
EsrÀóó oFsão-prulo-

Praça Rio Brânco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

Ofício GP no 11612026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

ExcelentÍssimo Senhor,
Presidente da Câmara do MunicÍpio de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ia lmente,

MARDQUEU SILVIO l*l*aoa.rormàdisitar por

F RA N C A :e 3 042 8 oe8 Hl?XlE3uJlt#8,0
20 Dados: 2026.01.09 l6:s8:02 -03 00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Pa

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
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Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.
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Projeto de Lei no 1682, de 03 de março de 2026'

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenient* cie

ercesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências.

MARDQUFU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais'

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

ABERT URA DE CRÉ DITO ADlcloNAL ESPECIAL

Art.ío.oPocierExecuiivodoMunicípiodeMonteAzulFaulistafica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026' Crédito

Ããl"io*r Especial, proveiientes de eicesso de arrecadaçãg' ry:-t9lt91 99
i..ii" rià" 

"ttigo 
ai da Lei Federal no 4.320t1'964, no valor de R$ 250'000'00

Íduzêntos e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

i.ozOiióáe-, r-ôCi- r-"i de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçannentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

c2 ô5 o§ FutlDo i,iuiiiciPÂi oE sÂÚDi

386 10.3O2.0025.11ír.0qX, Auxílio Financ€iros a Enüdades de saúde

3.3.50.39.00 ourRos sERvlços DE ÍEncElRos - PEs§oa luRÍorcÁ

os ÍRAÍ{SFERÊ oas E coNvÊNlos FEDEMl9vlÍ{cuLArx's

:too t84 co v Ne :m520006 ' EALEIA ROSSI

250-000,00

F,R.: 0 05 tl

ÂÉ.2..AcoberturacioCrécjitoAciicionaiEspeciaiaberiopeioartigo
anterior no ,rioi total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), se

dará da seguinte forma:

I - RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais): conforme

disposto nos teÃos do ineiso ll, § 1o do artigo 43 da Lêi Federa! no 4.320/1.954,

pr-o'veniente de excesso de anecadação de recursos federais'

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.02.g e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para 
.o

ãxercício de2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessáío'

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário'

i'vionte Âzui PauiisiarsF' 03 cie março de 2026
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MARDQUEU SILVIO

FRANCA:9304280982
0

Arsinàdo de forma dhitâl poÍ
MÂRDQUEU sÍLVIO

FRÂNCÀ93042809820
Dado5: m26.03.09 I 6581 9 {3'0O

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 03 de março de 2026.
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PREFEITURA OO MUNICiPIO DÉ TIONÍE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cenfo - Cep. í,[730-000 - lionte Azul Paulista,lsP

J ustificativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1682, de 03 de março de 2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidenie da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egregia Câmara do Município de Monte Azul
paulista/sP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágraÍo 1o da Constituição

Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 10í, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.3201'1.9il.

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade abír no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional Especial no valor R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a despesas de custeio,

com recursos oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência

especíÍica para atendimento de demanda pública previamente pactuada. A

abertura do credito faz-se necessária em razáo da inexistência de dotação

orçamentária específica para a reÍericia ciespesa na Lei orçamentária Anuai

vigente, tomando imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a

correta execução dos recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsáo

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, seráo

complementados mediante anulação parcial de dotaçâo, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal-

Destaca-se, ainda, que a presente abeÍtura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de aÉo govemamental, mas

táo somente à adequaÉo orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, razào pela qual fica dispensada

Página I I
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Vereadores desúa Casa Legislativa,



PREFETTURA DO UUNICíP|O qE ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cento - Cep. í4730-000 - Montê Azul Paulbta,/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Soiicitamos a aprovaçáo do projeto em sessáo extraorciinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadação e

anulaÉo parcial de dotaçáo, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320/1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU Assinado deformadighal
qll VIO Por MÂRDQUEU Sllvlo

FRANCÂ93042809820
FRANCA:93042809 Dados: 2026.03.0s

820 ló58:3s -03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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CÂMARA MT'NICIPAI, DE MOT{'I'E AZUL PALILIS]'A
"Palácio 8 dc Maryo"

Rua (.e1. Joào :\Íantxl, no 90 - (:t'lP. 14730-115- tirne: l7- 33ól-12í
CÀ,IPJ n" 54.163. I 67 /C/00l-$O = sits www.camatamrntcazul.sp.g.rv.br

cnrail: sccrctaria@camarâmonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDTTAL DE CONVOCAÇAO

pROJETO DE LEI N" 1.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

AOICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

SRÇAMENT9-pR66RAMA DO E1ERCíC;O DE 2026, E DÁ SUTRAS PROvIDÊNclAs.

MONTE AZUL PAULISTA, íO DE iJiARçO DE 202ô.

'' ft' fL:-
YíILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
pARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|A cONvOcADO Â COiIPARECER NO PLENÁR|O "PALillRO TORRIERI' DA

CÂMARA MUNtCtpAL DE MONTE AZUL PAULISTAISP, AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO

DtA í6 DE MARCO DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 5' (OUINTA) SESSÃO

ffi" LEGTsLATURA, ouATRtÊN to 2o2stzo28.

PROJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - DEPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, HO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCí6;O DE 2026, E DÁ OUTRÂS

PROVIDÊNCIAS.
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A I\ÍT'NI P

'Palácio t de Matço"
Rua CcL-lrvio i\lan«rl, no (fu - Cl:P. l+730-l l.i- tbnc l7-.]Íl-lã4

(.N P-l n' il. I 63. t (, 7/ü)() t -00 - site www.cltÍBram( rnttazulsp'gr rr'-br

cmail: stcrctaria@camârem()tltt?7ttl. sp.13 rv.lrr
Estado de Sâo Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

EM CONFORMID ADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 11'I E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA

CAMARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTfuSP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA ,I DE MAR ODE 2026 PARA REALIZAÇÃO DA 5. (oulNTA) SESSÃO

EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 194 LEG]SLATURA, QUAÍRIENIO 202512028,

pROJEÍo DE RESSLUçÃO x'oozlzo26 - olSPÕE SOBRE: CSNSEDE ACRÉSOgO NO

vÀr_on Do cARTÃo ALIMENTAÇÃ9 Aos FUNcloNÁR16s EFETlvos E

cOMISSIONADOS DA cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

MONTE AZUL PAUL|STA, 10 DE MARçO DÊ 202ô.

:(,1.'-
W"iISON RODR|GUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

)O DIA
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CÂMÁRA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone /tuxz O'iX-17 - 3367.1254
Site: www.canlaramonteazul.sp.sov.br

EmaiI: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JUÚDrcO n.t ot4l2.o26

Interessado: Câmara MunicÍpal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leís acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
creditos para o exercício de 2026.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suptementar ou Especial de 2026, e dá outras providências"-
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.A26, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano irlurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamei'itái-ia vigente, com a inciusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valoi'es acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

2. Fundamentação:

HffiE



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730'000 ' fone/Íaxt OXX'17- 3361.125+
Site: www.canlaranlonteazul.sP.gov.br

Email: iuridico@camaramontea:zul.sp.8ov.br

tl

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dercentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão

legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos

artigos 40 a 46 da Lei no 432A/L964 conheci'ja conr Lei do
Orçãmento e constituem modalidades de créditos adicionais
deitinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárial, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
lniliativa exclusiva ào Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos

àisponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu

aftigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sançáo
do Prefeitõ, dispor sobre as matérias de comPetência do
ilunicíPio, êspecialmente sobre:

I - tributos municapais, arrêcadãção e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autoÍização dê
abeÍtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigoL6T,III,daConstituiçãoFederal'Ainda,informoaosnobres
verãadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.125,1
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Hffi#

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão c,e parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, poclendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.1s4
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É o parecer, satvo methor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.73G000 - fonefax: 0xx-17- 3361

Site: www.camaramonteaz ul.sp.qov.br
'1254

Email : sêcretaria2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ
Estado dê São Paulo

Assinatu Diq itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para veriÍlcar as assinaturas, clique no link:

httos://mo eazuloaulista. siscam m. br/documentos/a icar?chave=85S59YF0T6KWF

#ffi#

gFJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o údigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 85S5-9YF0-T6KW-F9FJ'|m[mrffiffiillr[ffirffir]ffiil1lil
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730400 - fone/fax: 0XX-17- 3361 .í254
Site: www.câmaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

CER EM NJUNTO DAS C PERMANENTES DE
CONSTITUI Ão U DA o EDUCA T NCIA SOCIAL POL

RBANA MEIO A RV PUBLICOS E T VA E

Estas Comissô€s Permanentes de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Servlços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
pÍocederem ao cuidadoso exame no PÍojeto de Lei No í68212026 - Dispõe sobre a abêrtura dê Crédito
Àdicional Especial, pÍovenientes de excesso de arrecedação,-no orçamento-programa do êxercício de
2026, e dá outras providências; decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidades legais, acompanhado de parecer juídico nêssê sentido, espeÍando receber o apoio dos demais
pares desta Câmâra Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 dê março de 2026-

coNsTtrulÇÃo, JUsTIÇa E FINANçAS E ORçÂMENTO EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISÍÊNCIA SOCIALREDAçÃO

Ma F Filho Maicon Gonçâles Luciana Ap.
dente Prcsidentê

Moisés TêixeiÍa Maicon C nçales

Rodrigo Femando Arruda
Suplente
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Maria
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I4lnr.- 4^ca Lucra Pin R d. CastÍo
PÍêsidenE
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Luciana Ap.

io Hen
Membro

Eliêl Prioli
Suplente

Eliel Prioli
ilêmbÍo

u M

lÁuh.-
Suplente

bica
sup

^ê^

FINANCAS E ORCAMENTO

RefeÍente: Projêto de Lei No 1682/2026 - Dispôê sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial,
provenientês de excesso dê arrêcadação, no oÍçamento-programa do exêrcício de 2026, e dá ouÚas
providências' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONÍE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12*
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazu l.so.oov.br

AUTOGRAFO 213312026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.682, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenaentes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista' Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artioo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011'96'4' no valor de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquênta mil reais) com inclusão no PPA -

Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDO XIUI{ICIPAL DE SAÜDE

386 I0.302.0025-1 I í).000 Auílio Financei.os a Entidad€ de Saúde

3.3.s0.39.00 ourRos sÉRvlços oE TERcElRos - PESsoa JUdDlca

os TRÂtlsFERÊNclas E coNvÊt{los FEoERÂls'vltlculADos

3(m í84 co v N' 3050005 - BALEIa ROSSI

250.000,00

F.R: 0 05 8l

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 250.000'00 (duzentos e cinquenta
mil reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais): conforme

disposto nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.320t1.964, proveniente de excesso de anecadação de recursos

\

federais.

4l'4{



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115- Fone: 17 3§1-12il
CNPJ: 54. I 63. 1 67/000í -00 - www.camaramonteazul.sp.qov. br

Artiqo30-FiÇam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

,/
, 7,.1,.,/'?
WILSON RODRIGUES

Presidente
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Vice - Presidente
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2o Secretário



FEITURA DO MU M TE AZUL PAUL
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I4-730-0OO

LEI No.2847. de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: AbeÊura de Cédib Adiciona! Especial,
provenientes de excessc de arrecadação, no orçamento-
pÍograma do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU STLVIO FRANçA, PÍefeito do Município de
Monte Azul Pautista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

FÂZ SABER que a Câmara Municipa!, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lêi:

AÊ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-progrdma do exercí,cio de 2026, Crálito Adicional Especial, provenientes

de excessô de arecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no

4.3201t.g64, no valor de ns zso.ooo,oo (duzêntos e cinquenta mil reais) com inclusão

no ppA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes orçmentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçmentária:

aBERTURA DE cRÉDrÍo aorcxoÍ{al EsPEcraL

Art. 20. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e Ginquênta mil Íeais), se dará da seguinte

forma:
I - R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso iI, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso

de arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.o29

e os anexos V e W na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes

ao programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei enüará em vigor na data de sua pubhca@, revogadas as

disposições em contrário.
Rêgistre-se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.

MARDQUEU SILVIO ffi*:iYm"* -
FRÂNCA:e30428oe820 tr:;#:|ffi:",, ".*

MARDQUEU SILWO FRAilçA
Preíeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

02 os oo FUÍ{Do lluBrcrPAl DE saÚDE

386 to.3o2.oo25.115o.Oom asílio Financairc a Enü.lad6 do SâúdG 250'OOo,l»

3.3.50.39.00 ourRos sERvrços DE TÉRcErRos - PEssor:unÍorcr F R': o 05 81

05 ruxsrrnÊncus e co vÊ ros FEDERATS-ullcuLADoc

3(xt 144 corw o 3052ü106 - BÂrIUl R.OSSI

I



tÜ o*p o",a,^a - ru11rcr21o D! lroirE filu! p^urrsr eoút ffr., rl ó. h.ÍÍo d.2üta !E rw l rcÍl. É r,n I Píai'r 2! d. !,

RA DO MUN NTE AZUL
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n," 86 - CEP 14.73O-O0O

P

LEI ilo.2847. de 17 de MaÍco de 2026

DtsPõE SoBRE: Abêrtura de cÉdito Adkjonal Espêcial,
pnovenientês dê excesso dê arrecadação, no oÍ§amento'
prcgrama do exêÍ€íGio de 2026, e dá outras providências'

i,IARDQUEU SILVIO FRA,IçÀ Prefeito do llunicípio de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigões legEis,

FAz SABER que a CâmaE MuniciPal, APRoVOU e ele
PROMULGA e SA CIONA a seguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica aÚorizado ã

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, credito Adicional Especial, provenient$

de excesso de an*adação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei fueral no

4.32017.9g, no valor de itS ZSO.oOO,OO (duzentos e cinquenta mil reais) com inclusão

no PiA - Plano Plurianual 2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçmentaria vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçmentária:

IBCRÍUR DE cf,ÉDno 
^Drcxoral 

EsPEcraL
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02 os oo Ft lloo xuxtcxp^L DE saúoc

3t6 IO3O2.OO25.115O.O(XrO Aurílio Fir.ncêir§. Entid.óG. dê S.údê Z5O'qD,O

3.3.ít.:t9.oo ourRo§ sERvrços DE TERcEtRos - PEssoa JuRiDrca F ÍLr o 0s 81

05 ÍRltlsfERÊr{cras E co vÊ ros FEDExxgvrltcul Do§

3oo l&a coÍlv No 3052qx)6 - B trla Rossl

ArL 20. A cobertura do Gâlito Adicional Especial abeÍto pelo aÍtigo anterior no

valor total de Rl 25O.OOO,OO (duzentos ê cinquentâ mil rêâis), se daÉ da seguinte

forma:
I - Rl 2sO.(xrO,OO (duzentos e cinquenta mil reâis): confoírne dispogto nos

termos do inciso it, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9@, proveniente de excesso

de arrecadação de recursos federais'

AÉ.30. Ficam atualizados os anexos II e lII no Plano Pluriarx.ral de 2'02.612'029

e os Anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias pAra o exercício de 2.026 referentes

ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessárb'

AÍt, 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publir=ção, rs'ogdas as

disposições em contrário.
Regisüe-sê, e
Publhue-sê"

Monte Azul Pâulista, 17 dê l'llaÍço de 2026'

MARDQUEU SILVIO

FRANCÜI Ítuúf,

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Pre-feito do ilunicíPio

Monte Azul Paulista-sP'

llunicÍpiode Monte a2ulPàulista ' sP

Dládo oficiat astnâdo digtâlmeírê corfoímê Mp n! 2.20G2, dê 2001, ê Lei 14.061, dê 2 02 O, gârântindo 
'uterti.idâdê. 
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